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EDITAL 02/2022 

 

NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO A BOLSAS SOCIAIS DE ESTUDO (GRATUIDADE DE ENSINO) 

PARA ESTUDANTES DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DA PUCPR, 

MESTRADO E DOUTORADO 

 

A Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR), por meio de sua Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-

Graduação e Inovação (PRPPI), torna público o edital com as normas do processo de seleção de candidatos 

a bolsas sociais de estudo (gratuidade de ensino) para estudantes dos Programas de Pós-Graduação 

Stricto Sensu (PPG), mestrado e doutorado, no 1º semestre de 2022. 

 

1. Bolsas sociais de estudos (gratuidade de ensino) 

 

1.1. As bolsas sociais de estudo (gratuidade de ensino) serão concedidas nas seguintes modalidades: 

 

a) Bolsa de 100% - refere-se à isenção total, correspondente a 100% (cem por cento) do valor 

de até 24 (vinte e quatro) mensalidades do curso de mestrado da PUCPR, ou a 100% (cem por 

cento) de até 48 (quarenta e oito) mensalidades do curso de doutorado da PUCPR; 

b) Bolsa de 50% - refere-se à isenção parcial correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 

valor de até 24 (vinte e quatro) mensalidades do curso de mestrado da PUCPR, ou a 50% 

(cinquenta por cento) de até 48 (quarenta e oito) mensalidades do curso de doutorado da 

PUCPR. 

 

1.2. Serão concedidas no âmbito deste edital, 12 (doze) bolsas de 100% e 12 (doze) bolsas de 50%, 

segundo a classificação dos(as) candidatos(as) e respeitada a cota de pelo menos 1 (uma) bolsa 

por Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, desde que apresente candidatos elegíveis. 

 

1.3. A concessão das bolsas sociais ocorrerá por meio da classificação das candidaturas recebidas, 

seguindo o critério de menor renda familiar bruta mensal per capita, e respeitando a cota de, pelo 

menos, 1 (uma) bolsa por Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, desde que apresente 

candidatos elegíveis, conforme detalhamento no item 4 deste edital. 

 

1.4. As bolsas terão duração máxima de até 24 (vinte e quatro) meses no caso do mestrado, e até 48 

(quarenta e oito) meses para o doutorado, a contar da data de matrícula no Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu do(a) estudante aprovado(a) neste edital, à exceção das bolsas de 

mestrado, que poderão ter o prazo ampliado para realização do doutorado, caso se enquadrem 

nos termos do item 1.9 a seguir. 
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1.5. A bolsa não será retroativa, ou seja, caso a matrícula do(a) estudante tenha sido realizada 

previamente à implementação da bolsa aprovada neste edital, esta não recairá sobre as 

mensalidades referentes ao período em que o(a) estudante esteve anteriormente matriculado(a). 

 

1.6. A matrícula e implementação da bolsa do(a) estudante aprovado(a) neste edital deverá ocorrer 

no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos após a divulgação do resultado deste edital. Após esta 

data, a bolsa será destinada ao(à) próximo(a) candidato(a) classificado(a). 

 

1.7. A concessão da bolsa é uma mera liberalidade da Universidade, portanto, não constitui direito 

adquirido, expectativa de direito, continuidade ou nova concessão ao estudante. 

 

1.8. A bolsa não será cumulativa com outras bolsas de estudos institucionais ou de qualquer outra 

agência de fomento, descontos comerciais e financiamentos educacionais, prevalecendo para o 

estudante o benefício de maior valor individual. 

 

1.9.  A bolsa social concedida para o curso de mestrado será ampliada para realização do doutorado, 

caso o(a) bolsista tenha a passagem direta do mestrado para o doutorado aprovada, conforme 

critérios da resolução 317/20211, e desde que mantida a condição socioeconômica no que tange 

aos critérios de elegibilidade, elencados no item 2.1 deste edital. 

 

2. Critérios de elegibilidade 

 

2.1. O(a) candidato(a) deverá atender a todos os seguintes requisitos: 

a) Ter sido aprovado(a) para ingresso em 2022 no Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu da PUCPR, ou ser estudante regulamente matriculado(a), com integralização de 

até 50% (cinquenta por cento) do tempo regular do curso para o qual a bolsa social está 

sendo solicitada, na data de submissão da candidatura; 

b) Para bolsa de 100% (cem por cento) / integral – ter renda familiar bruta mensal per capita 

de até 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo; 

c) Para bolsa de 50% (cinquenta por cento) – ter renda familiar bruta mensal per capita de 

até 03 (três) salários-mínimos. 

 

2.2. Não poderá receber a bolsa candidato(a) que já possua diploma no mesmo nível do curso para o 

qual a bolsa está sendo solicitada. 

 

2.3. Não poderá receber a bolsa candidato(a) que possua pendências financeiras em cursos da PUCPR 

aos quais tenha sido matriculado anteriormente. 

 

 
1 https://archivum.grupomarista.org.br/puc_arquivo/vinculos/00008e/00008e9c.pdf 

#43496341-0dff-4e10-9a37-36b64df9cb9b

https://archivum.grupomarista.org.br/puc_arquivo/vinculos/00008e/00008e9c.pdf


 

3 

 

3. Candidatura 

 

3.1. O formulário de inscrição deverá ser enviado pelo(a) candidato(a), até às 17h00 da data indicada 

no item 5 – Cronograma, por meio do link: https://forms.gle/ForaeL14ZMU6Hdsh6. 

 

3.2. As seguintes informações e documentos deverão ser enviados na candidatura: 

 

a) Formulário de inscrição - deverão ser preenchidas as informações diretamente no 

formulário eletrônico, conforme constam no anexo I deste edital; 

b) Comprovante de aprovação para ingresso em 2022 no Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu da PUCPR (cópia do resultado do processo seletivo do Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu, ou carta assinada pelo coordenador do Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu informando sobre a aprovação); 

c) Declaração de grupo familiar e renda per capita (anexo II), acompanhada de cópia 

digitalizada de documento de identificação de todos os membros do grupo familiar 

elencado, incluindo o do(a) candidato(a); 

d) Declaração de rendimentos (anexo III), acompanhada de comprovante de renda do(a) 

candidato(a) e de todas as pessoas maiores de 18 (dezoito) anos de idade com as quais 

reside, referentes aos 3 últimos meses (uma lista não exaustiva com exemplos de 

documentos que podem ser utilizados para comprovação de renda pode ser verificada 

no anexo VI); 

e) Comprovante do Índice de Rendimento Acadêmico (IRA) do curso de graduação. Caso 

o(a) candidato(a) seja graduado(a) em mais de um curso, prevalecerá o IRA do curso de 

graduação cuja área seja mais aderente à área do Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu no qual foi aprovado(a). A não apresentação do comprovante do IRA não é 

impeditiva da candidatura, no entanto, a ausência deste documento implicará na 

desclassificação automática do(a) candidato(a) se houver necessidade de desempate, 

nos termos do item 4.6 a seguir.  

f) Para candidato(a) autoidentificado(a) negro(a), formulário de autodeclaração (anexo IV). 

A não apresentação do formulário de autodeclaração não é impeditiva da candidatura, 

no entanto, a ausência deste documento, se aplicável, implicará na desclassificação 

automática do(a) candidato(a) se houver necessidade de desempate, nos termos do item 

4.6 a seguir. 

 

3.3. Cada anexo deverá ser inserido no formulário eletrônico, salvo no formato PDF, nomeado como 

“Anexo – (nº do anexo)”. 

 

3.4. Cada candidato(a) poderá submeter 1 (uma) candidatura, em apenas uma das modalidades (bolsa 

de 100% ou bolsa de 50%). 
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3.5. Caso o número de candidatos(as) classificados(as) para receberem bolsa de 100% seja inferior ao 

número de bolsas ofertadas nessa modalidade, a bolsa de 100% remanescente poderá ser 

convertida em 2 (duas) bolsas de 50%. 

 

3.6. Caso o número de candidatos(as) classificados(as) para receberem bolsa de 50% seja inferior ao 

número de bolsas ofertadas nesta modalidade, as bolsas de 50% poderão ser convertidas, na 

proporção de 1 (uma) bolsa de 100% para cada 2 (duas) bolsas de 50% remanescentes. 

 

4. Procedimentos de avaliação das candidaturas 

 

4.1. Fase 1 – Análise de elegibilidade – Nesta etapa será verificada a adequação da documentação 

encaminhada, conforme item 3.2 da chamada, bem como os requisitos mínimos de elegibilidade 

do(a) proponente. 

 

4.2. Fase 2 – Retificação documental – Nesta etapa, caso seja identificada a necessidade, será 

solicitado aos(às) candidatos(as) retificação e/ou complementação da documentação 

encaminhada na fase 1. 

 

4.3. Caso o(a) candidato(a) não envie, ou envie parcialmente a documentação solicitada na fase 2, a 

candidatura será automaticamente reprovada e não passará para avaliação na fase 3. 

 

4.4. Fase 3 – Classificação – A classificação das candidaturas será realizada seguindo o critério de 

menor renda familiar bruta mensal per capita. 

 

4.5. As candidaturas às bolsas serão listadas por modalidade solicitada (100% ou 50%), e as bolsas 

serão concedidas aos(às) candidatos(as) que apresentarem menor renda familiar bruta mensal 

per capita em cada modalidade, conforme critérios indicados no item 2.1 deste edital, e 

respeitando a cota de pelo menos 1 (uma) bolsa por Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, 

desde que apresente candidatos elegíveis. 

 

4.6. Em caso de empate, será classificado(a) o(a) candidato(a) autodeclarado(a) negro(a). Se persistir 

o empate, será classificado(a) o candidato(a) que apresentar o maior IRA no curso de graduação. 

 

4.7. A PRPPI homologará o parecer da comissão avaliadora deste edital e publicará o resultado 

contendo as candidaturas aprovadas e desta decisão não caberá recurso.  
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5. Cronograma 

 

Recebimento das candidaturas Até 11/03/2022, às 17h00 

Entrega de documentação complementar De 14/03/2022 até 25/03/2022, às 17h00 

Divulgação do resultado A partir de 11/04/2022 

Implementação das bolsas 
Até 60 (sessenta) dias corridos após a divulgação do 

resultado  

 

5.1. A divulgação do resultado será feita por meio do endereço de e-mail informado pelo(a) 

candidato(a), e nas páginas de cada Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu para os quais 

houve candidaturas, conforme calendário supracitado.  

 

6. Obrigações do(a) estudante selecionado(a) para receber a bolsa 

 

6.1. Responsabilizar-se, em conjunto com o(a) orientador(a), pela obtenção de permissões e 

autorizações especiais de caráter ético ou legal que venham a ser necessárias para a execução de 

seu trabalho de mestrado ou doutorado, tais como obtenção de pareceres de aprovação do 

Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), da Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), realização de 

cadastro no Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional 

Associado (SisGen), entre outros, conforme norma aplicável à pesquisa. 

 

6.2. Responsabilizar-se pela informação de vínculo com a PUCPR em publicações de trabalhos sobre a 

pesquisa, apresentados em eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de divulgação. 

Destacando que o vínculo com a PUCPR deve estar explícito nos trabalhos publicados, expresso 

nos seguintes termos: “Trabalho apoiado pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná”. 

 

7. Procedimentos de implementação da bolsa, avaliação e acompanhamento das pesquisas 

 

7.1. A implementação das bolsas será realizada via sistema PRIME, por meio de envio de um termo 

(anexo V) no qual o(a) estudante declara ciência da bolsa concedida e no qual estará descrito, em 

comum acordo com o(a) orientador(a), o regime de horas de dedicação à pesquisa. 

 

7.2. O acompanhamento e a avaliação da execução dos projetos aprovados serão realizados pela 

Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu de vínculo dos(as) estudantes 

selecionados(as) para receber a bolsa. 

 

7.3. Semestralmente, nos meses de junho e novembro, será realizada a renovação da validação do 

atendimento aos critérios de elegibilidade do edital pelos(as) candidatos(as), ocasião na qual 

deverá ser apresentada pelo(a) bolsista uma carta do(a) professor(a) orientador(a) do(a) bolsista 

atestando o cumprimento das horas de dedicação e aproveitamento do curso. 
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7.4. A bolsa será cancelada em caso de: 

a) evasão, cancelamento, trancamento, mudança ou conclusão de curso; 

b) prática de atos e condutas não condizentes com o ambiente universitário, nos termos do 

Regimento Geral da PUCPR; 

c) alcance do prazo máximo de integralização do curso sem ter a extensão de prazo 

homologada pelo Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu;  

d) não apresentação do mínimo de frequência e/ou desempenho acadêmico do total de 

disciplinas cursadas;  

e) não cumprimento pelo(a) estudante de suas atribuições específicas, conforme acordadas 

com seu orientador(a); 

f) alteração da condição socioeconômica do(a) bolsista no que tange aos critérios de 

elegibilidade elencados no item 2.1; 

g) comprovação de inveracidade das informações fornecidas pelo(a) candidato(a), ou 

qualquer tipo de fraude praticada no âmbito do processo de concessão da bolsa. 

 

7.5. Em caso de cancelamento da bolsa, esta será destinada ao(à) próximo(a) candidato(a) 

classificado(a), seguindo-se os mesmos procedimentos classificatórios elencados nos itens 3 e 4 

acima, no prazo de até 6 (seis) meses após a divulgação do resultado deste edital, ou até que novo 

edital seja publicado, o que ocorrer primeiro. 

 

8. Informações gerais 

 

8.1. Ao efetuar a inscrição neste processo seletivo, o(a) candidato(a) autoriza a PUCPR a realizar o 

tratamento de seus dados pessoais, sensíveis, ou não, para fins de comunicação com o(a) 

candidato(a), comunicação dos resultados do edital, trâmite interno de implementação da bolsa 

(em caso de aprovação) e realização de ações de divulgação deste processo seletivo. Estes serão 

mantidos em pasta eletrônica, com acesso restrito à equipe organizadora deste edital. 

 

8.2. Os dados pessoais, sensíveis, ou não, do(a) candidato(a) não aprovado(a) serão mantidos pelo 

prazo de 5 (cinco) anos em pasta eletrônica, com acesso restrito à equipe organizadora deste 

edital. 

 

8.3. O(a) candidato(a) assume total responsabilidade pela veracidade das informações e documentos 

submetidos por ocasião da candidatura a este edital para todos os efeitos legais, arcando com as 

consequências de eventuais erros e omissões. 

 

8.4. As inscrições serão analisadas e avaliadas por uma comissão que poderá, a qualquer tempo, 

solicitar a apresentação de outros documentos considerados pertinentes. 
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8.5. Uma lista não exaustiva de documentos de comprovação de grupo familiar e de renda que 

poderão ser solicitados e a relação de critérios para apuração de renda comprovada que serão 

considerados estão disponíveis nos anexos VI e VII, respectivamente. 

 

8.6. O ato da inscrição implica o conhecimento e a aceitação de todas as normas e instruções 

estabelecidas e implica na concordância expressa e irretratável com o disposto neste edital e nas 

legislações pertinentes a este processo seletivo. 

 

8.7. É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a observância dos prazos estabelecidos, bem 

como a apresentação da documentação mencionada nos anexos deste edital.  

 

8.8. Os(As) candidatos(as) ficam cientes que para a concessão e manutenção das bolsas poderão 

ocorrer entrevistas sociais, visitas domiciliares e supervisões, além de solicitação de 

documentação complementar, a qualquer tempo, para a comprovação das informações. 

 

8.9. Esclarecimentos acerca do conteúdo deste edital podem ser obtidos pelo e-mail 

dir.pesquisa@pucpr.br. 

 

8.10. Os casos omissos e situações não previstas neste edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de 

Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da PUCPR. 

 

Curitiba, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 
Nathan Mendes 

Diretoria de Pós-Graduação Stricto Sensu 

Vanessa Santos Sotomaior 

Diretoria de Pesquisa 

 

Paula Cristina Trevilatto 

Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 

 

 

1. Dados do(a) candidato(a) 

 

Nome completo:  

 

E-mail:   

 

Telefone:  

 

Currículo Lattes: Inserir anexo em PDF, atualizado até a data limite da submissão da 

proposta. 

 

2. Dados da candidatura 

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu: (  ) Administração 

(  ) Bioética 

(  ) Ciência Animal 

(  ) Ciências da Saúde  

(  ) Direito  

(  ) Direitos Humanos 

(  ) Educação  

(  ) Engenharia Mecânica  

(  ) Engenharia de Produção e Sistemas 

(  ) Filosofia  

(  ) Gestão de Cooperativas  

(  ) Gestão Urbana  

(  ) Informática  

(  ) Odontologia  

(  ) Tecnologia em Saúde  

(  ) Teologia 

Nível do curso para o qual solicita a bolsa: (  ) Mestrado    

(  ) Doutorado 

Professor(a) orientador(a):  

 

Modalidade da bolsa de estudos (gratuidade 

de ensino) solicitada: 

(  ) Bolsa social de 100% 

(  ) Bolsa social de 50% 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE GRUPO FAMILIAR E RENDA PER CAPITA  

PARTE 1 - Ficha Candidato/a 

Nome Completo: 

Naturalidade: Nacionalidade:  Sexo:   (   ) M      (   ) F  E-mail: 

Idade:  Estado Civil: RG: CPF: 

Endereço: 
  

Número: 
  

CEP: 
  

Bairro: UF / Cidade: Telefone: (  ) 

Telefone celular: (  ) Telefone para recado em Curitiba: (  ) 

Residência: (   ) Própria     (   ) Alugada   (   ) Financiada   (   ) Cedida   Por quem? 

Mensalidade do financiamento ou aluguel: R$ 

Trabalho - Empresa: Telefone: (  ) 

Profissão / Função: Data de admissão: 

Renda mensal bruta: R$ Data de demissão: 

(  ) Desempregado(a)     (  ) Nunca trabalhou     (  ) Estagiário(a)     (  ) Autônomo(a)      Qual atividade?                                                          
Renda mensal bruta: R$ 

Possuí vínculo em instituição pública e/ou foi bolsista ProUni em alguma instituição privada: (  ) Sim       (  ) Não       
Em caso afirmativo, qual?  
Instituição:_____________________________________________________ 
  

Se Casado(a) 

Nome do(a) cônjuge:  Idade: 

Estuda: (  ) Sim      (  ) Não                                                                          
Instituição de Ensino:  

  É bolsista ProUni ?        (  ) Sim           (  ) Não 

Trabalho - Empresa: Telefone: (  ) 

Profissão / Função: Data de admissão: 

Renda mensal bruta: R$ Data de demissão: 

(     ) Desempregado(a)     (     ) Nunca trabalhou     (     ) Estagiário(a)    (     ) Autônomo(a)      Qual atividade?                                                         
Renda mensal bruta: R$ 

Número de filhos: 
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 PARTE 2 – Grupo familiar 

 

Entende-se como grupo familiar a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas, 

eventualmente ampliada por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou tenham suas 

despesas atendidas por aquela unidade familiar, todas moradoras em um mesmo domicílio. 

 

No Nome 
Grau de 

Parentesco 
CPF 

Profissão / 
Ocupação 

Renda 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

 

Assinatura1 do(a) candidato(a): ____________________________ Dia: ___ de ______de 2022. 

 

1 Assinatura igual à do RG. 

* Anexar cópia digitalizada de documento de identificação de todos os membros do grupo familiar 
elencado, incluindo o do(a) candidato(a).  

#43496341-0dff-4e10-9a37-36b64df9cb9b



 

11 

 

Anexo III  

Declaração de Rendimentos 

 

Eu, _______________________________________________________, (nome da pessoa do 

grupo familiar que vai assinar a declaração), portador(a) do RG nº_____________________ e inscrito(a) 

no CPF sob o nº ______________________________, declaro, sob as penas da lei, que o grupo familiar 

do qual eu faço parte (acima citado) possui o seguinte rendimento bruto mensal: 

R$__________________________(soma dos rendimentos de todos os membros citados no grupo 

familiar).   

Declaro ainda: 

a)  a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração. Estou ciente de que a 

não veracidade da informação prestada constitui falta grave, passível de punição, nos termos da 

legislação em vigor (Artigo 299 do Decreto-Lei no 2.848, de 07/12/40, Código Penal Brasileiro). 

b) que estou ciente do meu compromisso de apresentar cópias legíveis e originais de todos os 

documentos comprobatórios de renda e de ausência de renda, quando solicitado pela PUCPR.  

c) que a renda familiar mensal não ultrapassa o valor de 1,5 (um e meio) salários-mínimos nacionais 

para bolsa social de 100% (cem por cento) e até 03 (três) salários-mínimos nacionais para bolsa 

social de 50% (cinquenta por cento), estando assim, apto(a) a me candidatar a uma vaga de bolsa 

integral ou bolsa parcial, atendendo à condição de baixa renda. 

d) que recebi da PUCPR todas as informações necessárias para a perfeita compreensão das 

condições que habilitam a inscrever-me neste processo seletivo, sobretudo, quanto às obrigações 

estabelecidas e quanto à vigência; 

 

Compreendo e aceito o acima exposto e declaro que as informações ora prestadas correspondem 

exatamente à situação de fato, podendo ser consideradas verdadeiras para todos os efeitos legais 

cabíveis. 

 

Local e data: Curitiba, ____ de ________de 2022 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Declarante 

 

 

* Anexar comprovante de renda) do(a) candidato(a) e de todas as pessoas maiores de 18 (dezoito) 
anos de idade com as quais reside, referentes aos 3 últimos meses   

#43496341-0dff-4e10-9a37-36b64df9cb9b



 

12 

 

Anexo IV  

Formulário de autodeclaração 

 

 

Curitiba, XX de XXXX de 2022. 

 

Nome: ___________________________________________  

 

Declaro ser negro(a), de cor preta ou parda, com vistas a atender ao critério de desempate estabelecido 

no item 4.6 do edital 02/ 2022. As informações prestadas nesta declaração são de minha inteira 

responsabilidade, estando ciente de que a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à 

concessão da bolsa, em procedimento que me assegure o contraditório e ampla defesa, ensejará o 

cancelamento imediato, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.  

 

__________________________ 

Nome do(a) candidato(a) 

Assinatura 
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Anexo V  

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO SOCIAL (GRATUIDADE DE ENSINO) 

EDITAL 02/2022 – BOLSAS SOCIAIS EM CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

Curitiba, XX de XX de 2022. 

 

Nome do(a) estudante:  

 

 

  

CPF do(a) estudante:  

 

 

  

Ano de ingresso no curso:  

 

 

  

Nome do(a) orientador(a):  

 

 

 

CPF do(a) orientador(a): 

 

 

  

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu:  

 

 

  

Modalidade da bolsa social (gratuidade de ensino):  

(  ) Bolsa social de 100%   

(  ) Bolsa social de 50% 
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Vigência da bolsa: 

Mês início:  Mês término:  

 

Condições Gerais: 

Ao aceitar a concessão, que ora lhe é feita, o(a) bolsista: 

a) Declara atender integralmente às disposições do edital 02/2022 – Bolsas sociais (gratuidade de 

ensino) em cursos de mestrado e doutorado, no qual a bolsa foi concedida; 

b) Compromete-se a se dedicar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais às atividades do Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu (Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu); 

c) Compromete-se a manter um bom desempenho acadêmico que será atestado pela Comissão de 

Bolsas do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu; 

d) Compromete-se a observar as determinações do(a) orientador(a) alusivas ao bom 

desenvolvimento de sua pesquisa; 

e) Compromete-se a observar as disposições contidas no Regimento Geral da PUCPR e demais atos 

normativos que regem a vida acadêmica; 

f) Declara estar ciente de que os benefícios da bolsa serão concedidos por mera liberalidade da 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ de acordo com sua disponibilidade financeira 

de forma exclusiva ao CURSO/MODALIDADE/CAMPUS aprovado;  

g) Fica ciente de que a bolsa ora concedida não contempla valores oriundos de mensalidades 

vencidas, turmas especiais, adaptações, dependências e outros congêneres e nem mesmo 

qualquer tipo de protocolo/taxa/multa decorrente das atividades acadêmicas diferente do 

previsto no contrato de prestação de serviços educacionais; 

h) Fica ciente de que para a manutenção da bolsa poderão ocorrer entrevistas sociais, visitas 

domiciliares e supervisões, além de solicitação de documentação complementar, a qualquer 

tempo, para a comprovação das informações; 

i) Finalmente, declara estar ciente que este benefício será cancelado imediatamente pelos 

seguintes motivos: 

i. evasão, cancelamento, trancamento, mudança ou conclusão de curso; 

ii. prática de atos e condutas não condizentes com o ambiente universitário, nos termos do 

Regimento Geral da PUCPR; 

iii. ultrapassar o prazo máximo de integralização do curso e não ter a extensão de prazo 

homologada pelo Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu; 

iv. não apresentar no mínimo de frequência e/ou desempenho acadêmico do total de 

disciplinas cursadas no semestre; 

v. não cumprimento pelo(a) estudante de suas atribuições específicas, conforme acordadas 

com seu orientador(a) 

vi. alteração da condição socioeconômica no que tange aos critérios de elegibilidade 

elencados no item 2.1 do edital 02/2022 – Bolsas sociais (gratuidade de ensino); 

vii. comprovação de inveracidade das informações fornecidas pelo(a) candidato(a), ou 

qualquer tipo de fraude praticada no âmbito do processo de concessão da bolsa.  
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j) Para que não haja dúvida sobre as declarações ora prestadas, firma o presente Termo, 

responsabilizando-se civil e criminalmente pela veracidade das afirmações. 

O não atendimento das condições acima determinadas implicará no cancelamento da bolsa, 
conforme consta no edital 02/2022 – Bolsas sociais (gratuidade de ensino) em cursos de mestrado e 
doutorado. 

 

Assinatura do(a) estudante 

Nome do(a) estudante 

Assinatura do(a) orientador(a) 

Nome do(a) orientador(a) 

 

Assinatura do(a) coordenador(a) do Programa 

de Pós-Graduação Stricto Sensu  

Nome do(a) coordenador(a) do Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu  

 

 

 

Assinatura do(a) representante da 

Comissão de bolsas do Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu  

Nome do(a) representante da 

Comissão de bolsas do Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu  
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Anexo VI 
 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE GRUPO FAMILIAR E DE RENDA 

 

 

Lista não exaustiva de documentos que poderão ser solicitados aos(às) candidatos(as) 

selecionados(as), para fins de comprovação de grupo familiar e de renda 

 

• DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE E DOS MEMBROS DE SEU GRUPO FAMILIAR 

1. Carteira de Identidade fornecida pelos órgãos de segurança pública das Unidades da Federação. 

2. Carteira Nacional de Habilitação, novo modelo, no prazo de validade. 

3. Carteira Funcional emitida por repartições públicas ou por órgãos de classe dos profissionais liberais, 

com fé pública reconhecida por Decreto. 

4. Identidade Militar, expedida pelas Forças Armadas ou forças auxiliares para seus membros ou 

dependentes. 

5. Registro Nacional de Estrangeiros - RNE, quando for o caso. 

6. Passaporte emitido no Brasil. 

7. Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

 

• COMPROVANTES DE RESIDÊNCIA 

1. Contas de água, gás, energia elétrica ou telefone (fixo ou móvel). 

2. Contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do imóvel reconhecida em cartório, 

acompanhado de um dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em nome do 

proprietário do imóvel. 

3. Declaração do proprietário do imóvel confirmando a residência, com firma reconhecida em cartório, 

acompanhada de um dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em nome do 

proprietário do imóvel. 

4. Declaração anual do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF. 

5. Demonstrativo ou comunicado do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - SRFB. 

6. Contracheque emitido por órgão público. 

7. Boleto bancário de mensalidade escolar, de mensalidade de plano de saúde, de condomínio ou de 

financiamento habitacional. 

8. Fatura de cartão de crédito. 

9. Extrato ou demonstrativo bancário de outras contas, corrente ou poupança. 

10. Extrato ou demonstrativo bancário de empréstimo ou aplicação financeira. 

11. Extrato do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

12. Guia ou carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU ou do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores - IPVA. 
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• COMPROVANTES DE RENDIMENTOS 

 

I - Para comprovação da renda devem ser apresentados documentos conforme o tipo de atividade. 

II - Para cada atividade, existe uma ou mais possibilidades de comprovação de renda. 

III - Deve-se utilizar pelo menos um dos comprovantes relacionados. 

IV - A decisão quanto ao(s) documento(s) a ser(em) apresentado(s) cabe à organização desse edital, a qual 

poderá solicitar qualquer tipo de documento em qualquer caso e qualquer que seja o tipo de atividade, 

inclusive contas de gás, condomínio, comprovantes de pagamento de aluguel ou prestação de imóvel 

próprio, carnês do IPTU, faturas de cartão de crédito e quaisquer declarações tributárias referentes a 

pessoas jurídicas vinculadas a qualquer membro do grupo familiar. 

 

1. ASSALARIADOS 

Três últimos contracheques, no caso de renda fixa. 

Seis últimos contracheques, quando houver pagamento de comissão ou hora extra. 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à SRFB e da respectiva notificação de restituição, 

quando houver. 

CTPS registrada e atualizada. 

CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada 

doméstica. 

Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS referente aos seis últimos meses. 

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

 

2. ATIVIDADE RURAL 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, quando houver. 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ. 

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou a membros 

de seu grupo familiar, quando for o caso. 

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas.  

Notas fiscais de vendas dos últimos seis meses. 

 

3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

Extrato mais recente do pagamento de benefício, obtido por meio de consulta no endereço eletrônico < 

http://www.mpas.gov.br> 

Extratos bancários dos últimos três meses, quando for o caso. 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, quando houver. 
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4. AUTÔNOMOS 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, quando houver. 

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou a membros 

de seu grupo familiar, quando for o caso. 

Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda 

declarada. 

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

 

5. PROFISSIONAIS LIBERAIS 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, quando houver. 

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou membros de 

seu grupo familiar, quando for o caso. 

Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda 

declarada. 

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

 

6. SÓCIOS E DIRIGENTES DE EMPRESAS 

Três últimos contracheques de remuneração mensal. 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, quando houver. 

Declaração de IRPJ. 

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou a membros 

de seu grupo familiar, quando for o caso. 

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas.  

 

7. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, quando houver. 

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos três 

últimos comprovantes de recebimentos 
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Anexo VII  

RELAÇÃO DE CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DE RENDA COMPROVADA 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1 A partir do(s) documento(s) de comprovação apresentados deve-se proceder à apuração da renda. 

1.2 A apuração da renda considerará as características dos rendimentos apresentados em relação à sua 

continuidade, às variações de curto prazo e à duração de seu recebimento. 

1.3 Quando houver a comprovação de mais de uma renda, a apuração será feita separadamente e os 

resultados somados. 

1.4 Os critérios para apuração da renda comprovada variam para cada tipo de documento apresentado, 

e observam o disposto nos itens a seguir. 

 

2. TIPOS DE COMPROVANTES DE RENDA 

 

2.1 CONTRACHEQUE SEM RENDIMENTOS VARIÁVEIS 

2.1.1 A renda comprovada por meio de contracheque é composta dos créditos recebidos continuamente 

pelo trabalhador assalariado. 

2.1.2 Estão compreendidos entre os trabalhadores assalariados: 

- empregados de empresas públicas e privadas sob regime de CLT; 

- servidores públicos; 

- ocupantes de cargos comissionados ou que exerçam função gratificada; e 

- ocupantes de cargos eletivos. 

2.1.3 São consideradas partes integrantes da renda do trabalho assalariado: 

- salário-base/salário-padrão; 

- salário pelo exercício de cargo público efetivo; 

- gratificações pelo exercício de função pública de confiança, desde que comprovado seu exercício em 

caráter efetivo; 

- salário pelo exercício de cargo público comissionado; 

- salário pelo exercício de mandato eletivo; 

- adicionais noturnos, insalubridade e periculosidade, desde que estejam comprovadamente vinculados 

às atividades exercidas pelo proponente; e 

- quaisquer outras remunerações constantes no respectivo contracheque. 

2.1.4 O cálculo deve ser efetuado considerando o somatório das partes integrantes da renda do trabalho 

assalariado. 

 

2.2 CONTRACHEQUE COM RENDIMENTOS VARIÁVEIS 

2.2.1 Os salários que apresentam créditos recebidos sob a forma de porcentagem ou comissão sobre 

produção, vendas ou horas de serviço, são apurados pela média de recebimento mensal. 
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2.2.2 Esse tipo de rendimento varia mês a mês, e a renda apurada considera a média mensal dos valores 

recebidos nos últimos seis meses. 

2.2.3 No caso de existir uma parcela de rendimento fixo, esta é somada à parte variável para compor a 

renda. 

 

2.3 CONTRACHEQUE COM HORAS EXTRAS 

2.3.1 O adicional de prestação de serviços extraordinários (horas extras) deve ser considerado como parte 

da renda. 

2.3.2 Neste caso, devem ser solicitados os seis últimos contracheques. 

2.3.3 O valor recebido de horas extras é determinado pela média de recebimento mensal dos seis meses, 

independentemente de ter havido ou não crédito de horas extras em todos os meses. 

2.3.4 O valor médio mensal do adicional de prestação de serviços extraordinários (horas extras) é somado 

ao salário padrão para composição da renda. 

 

2.4 DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA – PESSOA FÍSICA 

2.4.1 A declaração deve estar acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, quando houver.  

2.4.2 São válidas as declarações referentes ao exercício do último ano, porém a organização desse edital 

poderá também solicitar declarações referentes a anos anteriores.  

2.4.3 O total bruto dos rendimentos declarados no ano deve ser dividido por doze, para a apuração da 

renda bruta média mensal. 

2.4.4 Considera-se a renda individual, no caso de Declaração do Imposto de Renda Conjunta. 

 

2.5 CONTRATO DE LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

2.5.1 Os aluguéis recebidos pela locação de imóveis e outros bens são considerados renda. 

2.5.2 Deve ser apresentado o contrato de locação, explicitando valores, acompanhado dos últimos três 

recibos de pagamento do aluguel em favor do locador com firma reconhecida. 

2.5.3 A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos recebimentos dos seis últimos meses. 

 

2.6 CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS 

2.6.1 O documento deve estar atualizado com o respectivo valor da renda. 

2.6.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor informado na CTPS. 

 

2.7 EXTRATO DE FGTS 

2.7.1 Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS nos últimos seis meses. 

2.7.2 A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos valores de base de cálculo do FGTS dos 

seis meses. 

2.7.3 Por meio dos valores de recolhimentos obtêm-se os valores bases de cálculo do FGTS, multiplicando-

se o valor do recolhimento por 12,5. 
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2.8 COMPROVANTE DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS 

2.8.1 No documento devem constar as contribuições ao Regime Geral de Previdência Social. 

2.8.2 A renda mensal é igual ao salário de contribuição. 

2.8.3 Para os contribuintes individuais e facultativos, o salário de contribuição é estabelecido pelo valor 

do recolhimento multiplicado por cinco, uma vez que as contribuições correspondem a vinte por cento 

do salário de contribuição. 

 

2.9 EXTRATO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO DO INSS 

2.9.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício obtido por meio de consulta no endereço 

<http://www.mpas.gov.br> 

2.9.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor do benefício obtido na consulta. 

 

2.10. NOTAS FISCAIS DE VENDAS 

2.10.1 As notas fiscais de vendas de mercadorias ou produtos são comprovantes de renda para a atividade 

rural. 

2.10.2 O valor médio mensal das vendas é estabelecido pela média aritmética dos valores de venda dos 

últimos seis meses. 

2.10.3 A renda mensal corresponderá a trinta por cento do valor médio mensal das vendas.  

 

Estão excluídos do cálculo de que trata este Anexo: 

I - os valores percebidos a título de: 

a) auxílios para alimentação e transporte; 

b) diárias e reembolsos de despesas; 

c) adiantamentos e antecipações; 

d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores; 

e) indenizações decorrentes de contratos de seguros; e 

f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial; 

II - os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas: 

a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 

c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; 

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; 

e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população 

atingida por desastres, residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação de 

emergência; e 

f) demais programas de transferência condicionada de renda implementados por Estados, Distrito Federal 

ou Municípios. 

III - o montante pago pelo alimentante a título de pensão alimentícia, exclusivamente no caso de decisão 

judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública que assim o determine. 
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